
Nova LSN
 A nova Lei de Segurança  
Nacional, de número 7.170, 
foi sancionada ontem pelo 
presidente Figueiredo e de- 
verá ser publicada na edi- 
ção de hoje do Diário Ofi- 
cial da União, passando a 
vigorar.

A lei aprovada pelo Con- 
gresso Nacional prevê os 
crimes contra a integrida- 
de territorial e a soberania 
nacional; o regime repre- 
sentativo e democrático, a 
Federação e o Estado de di 
reito; e a pessoa dos chefes 
dos Poderes da União.

Entre os crimes previs- 
tos, encontra-se o de man-
ter negociação com gover- 
no ou grupo estrangeiro pa- 
ra provocar atos de hostili-
dade contra o Brasil, como

entra em vigor hoje
também o de tentar subme- 
ter o território nacional ao 
domínio ou à soberania de 
outro pais.

Aliciar indivíduos de ou- 
tro país para invasão do 
território nacional, tentar 
desmembrar parte do ter- 
ritório ou introduzir sem 
autorização armamento 
privativo das Forças Ar- 
madas, são outros crimes 
previstos na lei.
PADRES

O arcebispo de Brasília, 
Dom José Newton, afirmou 
que é preciso considerar o  
aspecto duplo existente no 
episódio dos padres france- 
ses Aristides Camio e 
François Gouriou, que se 
encontram presos incursos 
na Lei de Segurança Nacio-

nal antiga. 
Dom José Newton esteve 

na manhã de ontem no Pa- 
lácio do Planalto, acompa- 
nhado do Bispo Auxiliar, 
Dom Geraldo Avila, quan- 
do cumprimentou o presi- 
dente João Figueiredo pe- 
las festas de final de ano e 
com quem garantiu não ter 
conversado sobre os padres 
franceses presos. Os co- 
mentários foram feitos de 
forma pessoal, à saída da 
audiência.

— Já houve o pronuncia- 
mento do Tribunal Supe- 
rior Militar sobre o caso e a 
nova lei talvez beneficie os 
padres no sentido não da 
anistia, mas apenas no 
cumprimento da nova Lei 
de Segurança Nacional.


